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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

O Dr. Rubens Apparec ido Benázio , Prefeito kID1i c ipa1 de
Agudos , Estado de Sio Paulo, n o u so de suas a tribuições l egais , faz
saber que a Camara MUnicipal aprovou e êle sancicna a oeguint e lei:

DE 1987LEI N2 1.948 DE 27 DE NOVl:14llll0

c. Q. c. 46.137.444/ 000 1-74

PRACA TIRADENTES, 650 - CAIXA. POSTAL, 07. - CEP 17.120

ESTADD OE 8 1,0 PAULO

ARTIGO 32. Fica o Poder Executi vo autor i zado , tão l ogo
c onclu í dos os trabalhos , através de ofíc io e Ded~te r ecibo , a rec~

ber os servi ç os pertinentes à Es trada Munici pa l em ques tão , conser 
vando-a COtlO parte da maD1a r odoviá r ia do 1Iunicípi o , sem ônus para o
D.E.R.

AUTORIZA O =COTIVO lúlJllICIPAL A
CELEBP~ C01~lIO COU O D. E.R . /DE
PARTAm:!ITO DE E STRADAS DE ROIlAGill
DO ESTADO DE ~O PAULO .

ARTIGO IR . Fica o Poder Executivo a~torizad o a ceIe _
brar Convênio com. o Depart3.m.ento de Estrada s de Eoda gera do Estado de
São Paulo - D.E.R. , obje t i vnndo a ex ecu çã o d os 8e~ços de melhora 
men tos e pavimentação da Estrada Vi c ina1 mund.c í .pa .L AGUDO&-JA CUTINGA ,
trecho AGD.OeO, com ex t ensão aproximada de 10 ~, ~is o dispositivo
de entroncamen to no trecho AGUDOS-SE1ml.(RIO SARTC All TOlIIO.

ARTIGO 22. Fi ca o Poder Executi vo ~esde l ogo , autoriza
do a r ealizar a s despesas decorrentes de sua par t i cipação na avonça:

a) com declaração de u t i l i ::..ad e públi ca das á
r'ea e nece s sárias , desaproprian do-as a.=nigav e1I:len'te ou , na i.r:lpossib i 
lidada , imi tindo-se limi na rmen t e na po esa , Dedia~te a autori~Bção ~

di ci a l , em a çã o própria , e transferindo a f inal ~ o D. E.R. , l i vre s e
d e s embaraçadas de quaisqu er ônus ;

b ) cam a lib eraçã o do trechc nece nsário aos ~er

viço s e c~ a implantaçã o da sina l i zaçã o e fi sca~ização adequadas aõ
tráfego ;

c) com a re~oção das l inhas aéreas e ou sub t er
rânea s , bem como de quaisquer ob s táculos que po s sam impedir ou difi
cultar a execução dos serviços e por danos causados a t erceiros e à
propr iedade a llleia , em razão dos servi ços e da operação do trecho , a

, ' fp os sua entrega. a o trá ego ;

d) com a construção de Passagem de Gado (PSG)
que forem nece s sár ias a o l ongo do trecho .
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ARTIGO 4~ . As de spesas decorrentes do cumprimento das
ta l ei c orreria a travé s de r e curs os próprios do Mtmic í pi o .
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ARI ALVES
fubd i retor;" . istrativD

LEI Ng 1.9+8 DE 27 DE NOVmBllO DE 1987

continuação

Esm l ei entrará e::l vigo: na data d e sua 
disposi ç õe s e~ contT<ário .

C. G. C. "&.137 .44HOOOl-74

PRAÇA. TIRADENTES. 650 • CAIXA POSTAL. 07. · CEP 17.120

ESTADO OE S lO PAUlO

Publicada e registrada na da ta supra .

Prefei tura L1unic i pnl de Agudo s , 27 d e novembr o de
1987 .

ARTIGO 5g •

revogadas as

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

publica ção ,
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